
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CONSELHO SUPERIOR

.
.RESOLUÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR Nº 18/2019, 

.DE 1 DE JULHO DE 2019
 

ANEXO III – Relatório Individual de Trabalho

Nome:  Marcelo Mendonça Vieira                        Matrícula Siape: 1888942

Classe / Nível: D / 301

Lotação: campus Barra de são Francisco / Coordenadoria do curso Superior em Administração

Período de avaliação: 5/10/2020 a 26/02/2021   (período 2020-2)

Justificativa de cumprimento

1 - ATIVIDADE DE ENSINO

1.1. - Avaliação discente : Não ocorreu por causa do formato APNP

1.2 - Disciplinas Ministradas: GPI, GPII (superior em Administração); Gestão de Pessoas 

(Concomitante em Administração),  Gestão de Pessoas (dependência: Concomitante em 

Administração). 

Atendimento ao público e técnicas de vendas (24 h / Turma) - Turmas (5,6, e 7): Jovem Aprendiz – 

Assistente Administrativo

2- ATIVIDADE DE APOIO AO ENSINO 

2.11 - Orientação de estágio curricular (obrigatório ou não)

2.15 - Participação em Comissões e Conselhos ligados ao ensino

- NTE (Núcleo de Tecnologias Educacionais) – portaria 20 de 2021.

- Calendário acadêmico – portaria 43 de 2021.

- NEAA ( Comissão do Núcleo de Educação Ambiental e Agroecologia) – portaria 66 de 2021.

- Comissão responsável pela elaboração do Plano de Gestão de Permanência e Êxito – portaria 123 de 2020.

- Fórum de Gestão Pedagógica – Portaria 2119 de 2020.

2.20 - Cumprimento dos prazos estabelecidos para atividades didático-pedagógicas

   [x] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50%

2.21 - Atendimento e participação em reuniões de cunho pedagógico/administrativo -

[x] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50%

2.26 - Participação em curso de formação lato sensu : aluno do curso MBA em Psicologia e 

Comportamento Organizacional (Especialização Lato Sensu).



2.27 - Participação em curso de formação stricto sensu : comprovante de matrícula em disciplina 

isolada referente ao Programa de Doutorado em Educação da UFMG : Psicologia da Educação

3 - ATIVIDADES DE PESQUISA E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 

3.26 - Trabalho apresentado pelo docente em congresso internacional

- VIII SITRE- Apresentação do Trabalho: A Felicidade Humana no Trabalho – Considerações e 

Indagações - 11/2020

   

    3.40 - Participação como ouvinte ou curso frequentado em evento internacional

- II simpósio internacional de tecnologias na Educação: mini curso: “Criando Google Forms como 

ferramenta de Learning ANALYTICS  10/2020

- VIII SITRE – participação no evento: Simpósio Internacional de Trabalho, Relações do Trabalho, 

Educação e Identidade – 11/2020.

- 26º CIAED - Congresso Internacional ABED de Educação a Distância - 11/2020

- 7.ª Edição do Porto RH Meeting  -  11/2020.

3.41 - Participação como ouvinte ou curso frequentado em evento nacional ou regional

- IV Congresso Brasileiro de Tendências e Inovação na Educação - 10/2020

           -  Congresso INTEREdu 2020 – 10/2020

- certificado CONCEITOS DE ECOLOGIA – 10 /2020

         - palestra CEFET MG - Estratégias de aplicação da Plataforma Moodle durante o Ensino 

Remoto Emergencial – 11/2020

           - "I Workshop de Metodologias Ativas e Ferramentas Digitais" – IFPE – 12/2020

- Capacitação NAPNE-inclusão escolar- 1 12 2020

            - TENDEDU – Evento Tendências para a Educação em 2021 - 12/2020

4 - ATIVIDADES DE EXTENSÃO

4.5 - Participação em programas de educação continuada de interesse do Ifes

- Participação como Professor mediador no Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Docência para a

Educação Profissional e Tecnológica (DocentEPT) do IFES campus Colatina.

5- ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

5.1.3 - Representação no CEPE e em Conselhos vinculados ao Ifes

- membro suplente da Câmara de Ensino Técnico do campus Barra de São Francisco. -portaria 62 de 2020.

-  membro da Câmara de Graduação do Ifes Campus Barra de São Francisco; portaria 63 de 2020.



5.1.6 - Participação como membro de colegiados didáticos

- membro do Colegiado do Curso de Bacharelado em Administração - portaria 37/2019.

5.1.8 - Membro de comissões institucionais indicadas pelo reitor ou eleito pelos pares

- Comissão da Avaliação Institucional 78/2019

          5.2 – Cargo / Função 

5.2.4 - Cargos de CD

- Substituto Eventual da Diretora de Ensino  - portaria 15 de 2021.

Data:     30/03/2021

___________________________________

Assinatura Docente

___________________________________

Assinatura do Coordenador



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

 

DECLARO, para os fins que se fizerem necessários, que não foi realizada, no âmbito do 

Campus Barra de São Francisco, a Avaliação Docente pelo Discente, período de referência 2020/2, em virtude 

da suspensão das aulas presenciais por motivo da pandemia de Covid-19, suspensão esta iniciada em 18 de 

março de 2020 e ainda vigente. 

 

 

 

Barra de São Francisco - ES, 19 de março de 2021. 

 

 

 

 

 

Conceição Regina Pinto de Oliveira 

Pedagoga 

Siape 3145540 
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M��� D������
 Meus diários de 2020/2 .

 Exibir somente os diários com etapas não entregues.

Diário CH Alunos Opções

333211

Percentual de horas realizadas: 100%

G.Pessoas I - Gestão de Pessoas I (60H/60HA) 

Professor Especialista (v2.7): Marcelo Mendonça
Vieira

Integrado com o Moodle. [Acessar]
Curso: Gestão de Pessoas I - Marcelo Mendonça Vieira
Categoria: [Campus Barra de São Francisco]->
[Graduação - Presencial]->[Graduação Bacharelado]->
[Curso Superior em Administração]->[2020/2]

Turma: 20202.SUPADM.4N
Curso: Curso Superior em Administração
Turno: Noturno

Horário da Turma

60 37

Notas e Faltas
Material de Aula

 

Etapas
Controle de Avaliações: NS EF

Frequência e Conteúdo: NS  

Entrega WEB:

Entrega Física:

 

Impressão de diários

 Trazer o diário preenchido

Frequência: NS  

Avaliações: NS EF

Frequência com Notas: NS  

Conteúdo: NS  

Notas Consolidadas: Diário Notas Consolidadas

333216

Percentual de horas realizadas: 100%

Gestão de Pessoas II - Gestão de Pessoas II
(60H/60HA) 

Professor Especialista (v2.7): Marcelo Mendonça
Vieira

Integrado com o Moodle. [Acessar]
Curso: Gestão de Pessoas II - Marcelo Mendonça Vieira
Categoria: [Campus Barra de São Francisco]->
[Graduação - Presencial]->[Graduação Bacharelado]->
[Curso Superior em Administração]->[2020/2]

Turma: 20202.SUPADM.5N
Curso: Curso Superior em Administração
Turno: Noturno

Horário da Turma

60 17

Notas e Faltas
Material de Aula

 

Etapas
Controle de Avaliações: NS EF

Frequência e Conteúdo: NS  

Entrega WEB:

Entrega Física:

 

Impressão de diários

 Trazer o diário preenchido

Frequência: NS  

Avaliações: NS EF

Frequência com Notas: NS  

Conteúdo: NS  

Notas Consolidadas: Diário Notas Consolidadas

333228 Percentual de horas realizadas: 100%

TAD.59 - Gestão de Pessoas (90H/90HA) 

Professor Especialista (v2.7): Marcelo Mendonça
Vieira

Integrado com o Moodle. [Acessar]
Curso: Gestão de Pessoas - Marcelo Mendonça Vieira
Categoria: [Campus Barra de São Francisco]->[Técnico
- Presencial]->[Concomitante]->[Técnico em
Administração]->[2020/2]

Turma: 20202.TAC.2N
Curso: Técnico em Administração
Turno: Noturno

Horário da Turma

90 27 Notas e Faltas
Material de Aula

 

Etapas
Controle de Avaliações: NS

Frequência e Conteúdo: NS

Entrega WEB:

Entrega Física:

 

Impressão de diários

 Trazer o diário preenchido

Frequência: NS

Avaliações: NS

Frequência com Notas: NS

Conteúdo: NS

 

2020  2 Muda Ano/Período
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Notas Consolidadas: Diário Notas Consolidadas

335093

Percentual de horas realizadas: 100%

TAD.59 - Gestão de Pessoas (90H/90HA) 

Professor Especialista (v2.7): Marcelo Mendonça
Vieira

Integrado com o Moodle. [Acessar]
Curso: Gestão de Pessoas - Marcelo Mendonça Vieira
Categoria: [Campus Barra de São Francisco]->[Técnico
- Presencial]->[Concomitante]->[Técnico em
Administração]->[2020/2]

Turma: DEP.TAC.GES_PES
Curso: Técnico em Administração
Turno: Noturno

Horário da Turma

90 2

Notas e Faltas
Material de Aula

 

Etapas
Controle de Avaliações: NS

Frequência e Conteúdo: NS

Entrega WEB:

Entrega Física:

 

Impressão de diários

 Trazer o diário preenchido

Frequência: NS

Avaliações: NS

Frequência com Notas: NS

Conteúdo: NS

Notas Consolidadas: Diário Notas Consolidadas

Legenda
Etapa com posse do professor
Etapa com posse do registro
Etapa com importação automática de notas do Moodle
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
 
 

DECLARAÇÃO nº 7173/2020-BSF-DPPGE
Protocolo nº 23543.001095/2020-17
 
 

Barra De São Francisco-ES, 23 de dezembro de 2020
 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO
 
 
 
 
Declaro para os devidos fins que MARCELO MENDONÇA VIEIRA, professor EBTT, Siape nº
1888942, atuou como PROFESSOR da disciplina Atendimento ao Público e Técnica de Vendas
(24h), nas turmas 05, 06 e 07 do Curso Jovem Aprendiz - Assistente Administrativo, cadastramento
nº 23543.000541/2018-33, ação de extensão do Ifes campus Barra de São Francisco, no período de
16/10/2020 a 20/11/2020, totalizando 144 horas (aulas e planejamento).
 
 

(Assinado digitalmente em 23/12/2020 14:53 ) 
HEYDER VAGNER RAMOS 

 ASSISTENTE DE ALUNO 
 BSF-DPPGE (11.02.17.01.07) 

 Matrícula: 2300767 
 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sipac.ifes.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu
número: 7173, ano: 2020, tipo: DECLARAÇÃO, data de emissão: 23/12/2020 e o código de verificação: b56ae55445

https://sipac.ifes.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO

Rua Herculano Fernandes de Jesus, 111, Irmãos Fernandes – 29800-000 – Barra de São Francisco – ES  27 3756-8850

COORDENADORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E EXTENSÃO COMUNITÁRIA (REC)

DECLARAÇÃO DE ORIENTAÇÃO DE ESTÁGIO

Declaração nº:       01      /  2021   

Declaramos que o professor    Marcelo Mendonça Vieira   , Matrícula Siape n°   1888942  , no período de

Outubro          /  20  20       à     Março      /  2021  ,referentes  ao semestre 2020/2, orienta/orientou o estágio dos(as)

alunos(as) listados abaixo, conforme dados da tabela:

N Matrícula Aluno(a) Unidade Concedente Início Término Tipo  de

Estágio

Situação

atual  do

aluno
1 2018SUPADM0240 Ákila Cristina Alves Moreira Banestes S/A 01/03/2019 01/03/2021 Não

Obrigatório

Regular

2 20182SUPADM0118 Ana Claudia de Oliveira Moyses BANESTES S/A / 

Atendimento 

Bancário 

16/03/2020 14/03/2022 Não

Obrigatório

Regular

3 20191SUPADM0060 Carlos Eduardo da Silva Banestes / 

Atendimento 

Bancário

07/01/2020 05/01/2022 Não

Obrigatório

Regular

4 2019SUPADM0079 Dina Mara Maria Pereira de Abreu Prado Banestes /  

Atendimento 

Bancário

10/08/2020 08/08/2022 Não

Obrigatório

Regular

5 20182SUPADM0355 Lorraine Ferreira de Sales Itaú/Secretaria da 

gerência

19/11/2019 15/05/2021 Não

Obrigatório

Regular

6 20191supadm0206 Sara Luiza Pancini Carvalho Prefeitura de BSF 

Contabilidade

01/03/2020 01/03/2021 Não

Obrigatório

Regular

7 2018SUPADM0037 Sarah Cristina de Freitas Soares IFES – Campus Barra

de São Francisco

01/12/2020  02/06/2021 Não

Obrigatório

Regular

8 20191SUPADM0338

Thamara Carla Prudente

Secretaria Municipal 

de Saúde 

Administração

01/07/2020 29/06/2022 Não

Obrigatório

Regular

Coordenadoria de Relações Institucionais e Extensão Comunitária (REC)

DANIEL 
CARMO 
TERIN:057438
33796

Assinado de forma 
digital por DANIEL 
CARMO 
TERIN:05743833796 
Dados: 2021.03.11 
11:40:23 -03'00'



Instituto Federal do Espírito Santo. Assinado digitalmente no GeDoc por JOSE ALEXANDRE DE SOUZA GADIOLI (Diretor-geral).
Chave de autenticidade do documento: 048AF315-5804D995-D3F1ABE2-61B3E82A
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO

PORTARIA Nº 20, DE 25 DE JANEIRO DE 2021.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

, no uso da delegação de competência que lhe confere a Portaria nº 1.070,ESPÍRITO SANTO
de 05 de junho de 2014, da Reitoria do Ifes, e considerando o contido OFÍCIO Nº 389 / 2021 -
BSF-DIREN.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº  , de 25.09.2020, 203 referente ao Núcleo de Tecnologias
, de modo a excluir o ServidorEducacionais (NTE) do Ifes campus Barra de São Francisco

RICARDO DOS SANTOS DIAS, matrícula SIAPE 1806239 e incluir o servidor HEYDER
VÁGNER RAMOS, matrícula SIAPE 2300767.

Art. 2º O Núcleo de Tecnologias Educacionais (NTE) do Ifes campus Barra de São
Francisco passa a vigorar com a seguinte composição:

a) ALEXANDRE FRAGA DE ARAÚJO, matrícula SIAPE 1817515 - Coordenador
b) GILSON SILVA COSTA, matrícula SIAPE 2425336;
c) IZABELLA MARTINS DA COSTA RODRIGUES, matrícula SIAPE 3001446;
d) MARCELO MENDONÇA VIEIRA, matrícula SIAPE 1888942;
e) HEYDER VÁGNER RAMOS, matrícula SIAPE 2300767;
f) THIAGO RODRIGUES GOTTARDI, matrícula SIAPE 2801150;
g) CONCEIÇÃO REGINA PINTO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 3145540.

Art. 3º Ficam mantidos os demais termos da referida portaria.

JOSE ALEXANDRE DE SOUZA GADIOLI
Diretor-Geral

Portaria nº 2.190, de 01 de setembro de 2017
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO

PORTARIA Nº 43, DE 4 DE MARÇO DE 2021.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO  DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO
SANTO, no uso da delegação de competência que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de
junho de 2014, da Reitoria do Ifes.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 28, de 03.02.2021, Comissão responsável por elaborar o
calendário acadêmico referente ao ano letivo de 2021 do Campus Barra de São Francisco do
exercício do ano 2021, de forma a incluir o servidor THIAGO RODRIGUES GOTTARDI
matrícula SIAPE 2801150.

Art. 2º A Comissão responsável por elaborar o calendário acadêmico referente ao
ano letivo de 2021, do Campus Barra de São Francisco, passa a vigorar com a seguinte
composição:

a) DAYANE GRACIELE DE JESUS MIRANDA CONTARATO, matrícula SIAPE 2238715
- PRESIDENTE
b) ALEX CANAL FREITAS, matrícula SIAPE 2195618;
c) GABRIEL PINTO GUIMARAES, matrícula SIAPE 1067665;
d) JOSELITA PANCINE VIGNA, matrícula SIAPE 1245176;
e) HAUDREY GERMINIANI CALVELLI, matrícula SIAPE 1334945;
f) CONCEIÇÃO REGINA PINTO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 3145540;
g) MARCELO MENDONÇA VIEIRA, matrícula SIAPE 1888942;
h) DANIEL CARMO TERIN, matrícula SIAPE 2266420;
i) CRISTIANE VIEIRA NUNES VALENTIM, matrícula SIAPE 2332947;
j) BIANCA DA SILVA FERREIRA, matrícula SIAPE 1179372;
k) DIEGO STANGER, matrícula SIAPE 1222419;
l) FRANCES ALEXANDRE SERPA FERREIRA, matrícula SIAPE 1010416;
m) ALEXANDRE FRAGA DE ARAUJO, matrícula SIAPE 1817515;
n) ALDO MARCELLO COSTA BICALHO, matrícula SIAPE 1162618;
o) THIAGO RODRIGUES GOTTARDI, matrícula SIAPE 2801150.

Art. 3º Ficam mantidos os demais termos da referida portaria.

JOSÉ ALEXANDRE DE SOUZA GADIOLI
Diretor-Geral 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO

PORTARIA Nº 66, DE 29 DE MARÇO DE 2021.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO 

, no uso da delegação de competência que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de SANTO
junho de 2014, da Reitoria do Ifes e considerando o contido no Ofício 415/2021- 
BSF-GABDG.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 55, de 18.03.2021, referente a Comissão do Núcleo de
Educação Ambiental  e Agroecologia (NEAA), de modo a  excluir o servidor GABRIEL
PINTO GUIMARÃES, matrícula SIAPE 1067665.

Art. 2° A Comissão do Núcleo de Educação Ambiental e Agroecologia (NEAA),
passa a vigorar com a seguinte composição:

DOCENTES:
ALDO MARCELO DE COSTA BICALHO - SIAPE 1162618 -  - 8COORDENADOR
HORAS/SEMANA
BIANCA DA SILVA FERREIRA SIAPE - 1179372 -  - 2 HORAS/SEMANAMEMBRO
CÁSSIO ANTUNES DE OLIVEIRA - SIAPE 1359694 -  - 2 HORAS/SEMANAMEMBRO
IZABELLA MARTINS DA COSTA RODRIGUES - SIAPE 3201446 -  - 2MEMBRO
HORAS/SEMANA
LEONARDO DE MIRANDA SIQUEIRA - SIAPE 2148760 -  - 2MEMBRO
HORAS/SEMANA
MARCELO MENDONÇA VIEIRA - SIAPE 1888942 -  - 2 HORAS/SEMANAMEMBRO
OTTO HERBERT SCHUHMACHER DIETRICH - SIAPE 2918491 -  - 2MEMBRO
HORAS/SEMANA
WILLIAN FERNANDES DE ALMEIDA - SIAPE 3126024 -  - 2MEMBRO
HORAS/SEMANA

TAE's:
JOÃO PAULO ANDRADE GOMES; SIAPE 3117842
CONCEIÇÃO REGINA PINTO DE OLIVEIRA; SIAPE 3145540

DISCENTES:
CLAUDIA SILVA DE OLIVEIRA; CPF 009.895.047-94
GRACIANA LIMA DA SILVA VIEIRA; CPF 110.426.497-82

Art. 3º Ficam mantidos os demais termos da referida portaria.

JOSÉ ALEXANDRE DE SOUZA GADIOLI
Diretor-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO

PORTARIA Nº 123, DE 15 DE JUNHO DE 2020.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO 

, no uso da delegação de competência que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de SANTO
junho de 2014, da Reitoria do Ifes,  e considerando o contido no Memorando Eletrônico nº
42/2020-BSF-DIREN,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº  , de 11.03.2020, referente a 58 Comissão responsável
pela elaboração do Plano de Gestão de Permanência e Êxito do campus Barra de São Francisco
, de forma a incluir o servidor Frances Alexandre Serpa Ferreira, matrícula SIAPE 3010416.

Art. 2º A Comissão responsável pela elaboração do Plano de Gestão de Permanência
e Êxito passa a vigorar com a seguinte composição:

a) DAYANE GRACIELE DE JESUS MIRANDA CONTARATO, matrícula SIAPE 2238715;
b) MARCELO MENDONCA VIEIRA, matrícula SIAPE 1888942;
c) HAUDREY GERMINIANI CALVELLI, matrícula SIAPE 1334945;
d) CONCEIÇÃO REGINA PINTO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 3145540;
e) GABRIELA PEREIRA DA SILVA, matrícula SIAPE 1916160;
f) CASSIO ANTUNES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 1359694;
g) THIAGO RODRIGUES GOTTARDI, matrícula SIAPE 2801150;
h) FRANCES ALEXANDRE SERPA FERREIRA, matrícula SIAPE 3010416.

Art. 3º Ficam mantidos os demais termos da referida portaria.

JOSÉ ALEXANDRE DE SOUZA GADIOLI
Diretor Geral
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Cód. CONARQ 023.14

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

REITORIA

PORTARIA Nº 2119, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pela Decreto MEC de 17.10.2017,
publicado no DOU de 18.10.2017, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º  2536Alterar a Portaria nº  , de 25.10.2019, referente à composição do 
Fórum de Gestão Pedagógica do Ifes, que passa a vigorar conforme a relação constante 
no Anexo I.

JADIR JOSE PELA
Reitor
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CAMPUS TITULAR SUPLENTE 

ALEGRE Flavia Pirovani Arial Bernardo Cláudia Castro de Carvalho 
Nascimento 

ARACRUZ Odacry Roberth Moura da Silva Letícia Cavassana Soares 

BARRA DE SÃO FRANCISCO Conceição Regina Pinto de 
Oliveira 

Marcelo Mendonça Vieira 

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 

Patrícia de Almeira Feitosa Fagner de Oliveira Silveira 

CARIACICA Luciene Torezani Alves Ana Paula Rocha Endlich 

CEFOR Luciane Ferreira Lacerda Simone Izoton Nascimento da 
Silva 

CENTRO-SERRANO Ricardo Tavares Bessa Gislayni Telle Vieira Santana Lopes 

COLATINA Patrícia Vidigal Beninelli Adriana Silva Fleischmann Gava 

GUARAPARI Maria Angélica Alves da Silva 
Souza 

Christiane da Silva Assis 

IBATIBA Elisângela dos Santos de Oliveira Keytt Dayane Pirovani 

ITAPINA Elisângela Madeira Coelho Denilce Salvador 

LINHARES Paula Mara dos Reis Ferraz Eloana Costa de Morais 

MONTANHA Amanda Cerqueira de Almeida Maurício Valetin Júnior 

NOVA VENÉCIA Vanessa Tiburno Graziela Jane Bergamin 

PIÚMA Marcos Antonio de Jesus Charlles Monteiro 

SANTA TERESA Márcia Helena Milanezi   

SÃO MATEUS Mara Cristina Ramos 
Quartezani (Vice-presidente) 

Leila Brigida Ponath Lucindo 

SERRA Priscila dos Santos Moreira Renata Imaculada de Oliveira 
Teixeira 

VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE 

Diego do Prado Ventorim Sirlei Ferreira da Silva Goularte 

VIANA Sérgio Taquini Aline Piovezan Entringer 

VILA VELHA Pedro Sérgio da 
Silveira (Secretário) 

  

Janaina Castelo Branco Bento 
Gazire 

VITÓRIA Helton Andrade Canhamaque 
(Presidente) 

  

Italo Severo Sanz Inglez 

PROEN Cybele Barbosa Brahim Leonardo Nunes Domingos 

PROEX Telma Carolina Smith   

PRPPG Renata Gandra de Melo   

 



 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

 
Declaro, para os devidos fins, que MARCELO MENDONÇA VIEIRA, matrícula Siape 

1888942, cumpriu no segundo semestre do ano letivo de 2020, de 75 % a 100 % das 

atividades didático-pedagógicas. 

 
 
 
 

Barra de São Francisco – ES, 9 de março de 2021. 
 
 
 
 

 

Conceição Regina Pinto de Oliveira 

Pedagoga 

SIAPE 3145540 



 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

 
Declaro, para os devidos fins, que MARCELO MENDONÇA VIEIRA, matrícula Siape 

1888942, cumpriu segundo semestre do ano letivo de 2020, de 75 % a 100 % de 

atendimento e participação em reuniões de cunho pedagógico/administrativo. 

 
 

 
Barra de São Francisco – ES, 9 de março de 2021. 

 
 
 
 

 

Conceição Regina Pinto de Oliveira 

Pedagoga 

SIAPE 3145540 



19/08/2020 17:28:50

Credenciada pela portaria MEC Nº 767 de 22/06/2017,
publicada no D.O.U. Nº 119, Seção 1, página 18 em

23/06/2017.

A Faculdade Multivix Serra declara para os  devidos fins e efeito legal, que 

Marcelo Mendonça Vieira, matricula nº 1906497, é aluno(a) no curso de MBA 

em Psicologia e Comportamento Organizacional (Especialização Lato 

Sensu). 

O respecitvo curso possui uma carga horária de 400,00 horas, tendo seu período 

de realização em 10/04/2020 a 10/08/2021.

Por ser esta a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Serra-ES, 19 de Agosto de 2020.

____________________
Fabricia Krause Palma

Secretária Acadêmica

DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA

Este documento é válido por 45 (quarenta e cinco) dias e
 deve ser validado em: http://portal.multivix.edu.br/validador

Chave:

Data de Emissão:

217934ac-5b02-461e-a5a9-c8c5cbf36ccb

Rua Barão do Rio Branco, 120 Bairro Colina de Laranjeiras, Serra-ES | CEP.: 29167-172 | 27 30417070 |
multivix.edu.br



30/03/2021 ISOLADA 2020/2 - CADASTRO MINHAUFMG -
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De: Disciplinas Isoladas Pós-Graduação FaE/UFMG [isoladas.posfaeufmg@gmail.com]
Enviado: segunda-feira, 14 de dezembro de 2020 11:10
Para: Marcelo Mendonça Vieira
Assunto: Re: MATRÍCULA EM DISCIPLINA ISOLADA 2020/2

Prezado Marcelo,

Inscrição recebida e matrícula, nº 2020730736, efe�vada.

Gen�leza solicitar o cadastro no sistema minhaUFMG para acompanhar a disciplina. Procedimento:

·         ENVIAR E-MAIL PARA suporte@d�.ufmg.br - ASSUNTO: ISOLADA 2020/2 - CADASTRO MINHAUFMG -
Corpo do texto: Nome completo - número de matrícula - código e nome da disciplina e professor - ANEXAR:
cópia da iden�dade e CPF

image.png

Atenciosamente,
Viviane Almeida
Seção de Ensino do PPGE

 FaE - UFMG    
 

Em sex., 11 de dez. de 2020 às 16:21, Marcelo Mendonça Vieira <marcelo.vieira@ifes.edu.br> escreveu:
 Prezados, boa tarde!

 
Meu nome é Marcelo Mendonça Vieira, e fui aprovado para participar como aluno de
disciplina isolada neste último edital.
 
O código da disciplina é: FAE925 - ( - Processos e Discursos Educacionais III - Psicologia
Escolar e Educacional no Brasil – história e inovações)
 
A turma da disciplina aprovada para matrícula é  H  .
 
A documentação requerida segue em anexo.
Obrigado.
 
 
Atenciosamente,
 
 
Marcelo Mendonça Vieira
31 9 8818 4039
Professor EBTT
Instituto Federal do Espírito Santo – Campus Barra de São Francisco

https://webmail.ifes.edu.br/owa/redir.aspx?C=G5tS6eNCJ-WtPfJ2FocBd7YG1cdfbhy3QpjIwor7aznXfhwEjfPYCA..&URL=mailto%3asuporte%40dti.ufmg.br
https://webmail.ifes.edu.br/owa/redir.aspx?C=KytWdu_LFwKVzSA8J2Tq9ApeXU5KAT5Vup-vwKJGlFL5zBwEjfPYCA..&URL=mailto%3amarcelo.vieira%40ifes.edu.br






  

A Associação Brasileira de Educação a Distância – ABED certifica que

  

Marcelo Mendonça Vieira

  

participou da 2º Edição Virtual do 26º CIAED - Congresso

Congresso Internacional ABED de Educação a Distância, evento 100% online

realizado no período de 23 a 27 de novembro de 2020

no canal da ABED no Youtube.

  

São Paulo, 27 de novembro de 2020
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OrganizaçãoEmpresa acreditada 
por:

CERTIFICADO

Certifico que participou na 7.ª Edição do Porto RH Meeting, evento online realizado 
nos dias 26 e 27 de novembro de 2020.

Raquel Rebelo
CEO

7.ª
EDIÇÃO

MARCELO M. VIEIRA
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                               1 / 1

http://www.tcpdf.org


O comitê organizador certifica que Marcelo Mendonça Vieira participou do

Minicurso “Criando Google Forms como ferramenta de Learning ANALYTICS” na

qualidade de participante com carga horária de 3 horas de atividades. O evento

ocorreu de maneira Virtual entre os dias 20 e 29 de Outubro de 2020.

São Luís, 29 de Outubro de 2020

João Batista Bottentuit Junior
Coordenador Geral do V SNTDE



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO

Rua Herculano Fernandes de Jesus, 111, Irmãos Fernandes – 29800-000 – Barra de São Francisco – ES - 27 3756-8850

CERTIFICADO

             Certificamos que Marcelo Mendonça Vieira, matrícula SIAPE 1888942, participou da palestra “A inclusão escolar de

estudantes  com necessidades  específicas  no  Ifes:  estabelecendo  diálogos”,  realizada  no  dia  01  de  dezembro  de  2020,  via

plataforma online, perfazendo 02 horas de atividades.

Barra de São Francisco – ES, 07 de dezembro de 2020.

Dayane Graciele de Jesus Miranda Contarato

Diretora de Ensino



 Verifique o código de autenticidade 9833390.571239.3.7.05553498725358 em https://eventos.caedjus.com//documentos

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CERTIFICAMOS QUE

 
 

Marcelo Mendonça Vieira
 
 
 

PARTICIPOU DO CONGRESSO INTERDISCIPLINAR DE EDUCAÇÃO - INTEREdu 2020, EVENTO
INTERNACIONAL QUE OCORREU ENTRE OS DIAS 28 E 30 DE OUTUBRO DE 2020,

CONTABILIZANDO CARGA HORÁRIA TOTAL DE 30 HORAS.
 

 
 
 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2020.



Certifica-se que MARCELO MENDONÇA VIEIRA participou como ouvinte no "I Workshop de
Metodologias Ativas e Ferramentas Digitais", realizado no período de 16 a 18/12/2020, com carga
horária de 20h, promovido pelo Instituto Federal do Sertão Pernambucano (IF Sertão-PE), Campus
Petrolina Zona Rural.

Petrolina, 22 de dezembro de 2020

Edlúcia da Silva Costa 
Diretora de Ensino do Campus

Petrolina Zona Rural

Erbs Cintra de Souza
Gomes 

Diretor Geral do Campus
Petrolina Zona Rural

Código de autenticação: ScvbH9
Para autenticar acesse https://ifeventos.ifsertao-pe.edu.br/public/auth-cert e informe o código acima





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO
Avenida Dona Minelvina Garcia de Lima, 218 – Vila Gonçalves – 29800-000 – Barra de São Francisco – ES

27 3756-5536

CERTIFICADO
Certificamos  que  Marcelo  Mendonça  Vieira,  CPF  027.622.826-08,  concluiu  o  Curso  de  Ensino  intitulado  'CONCEITOS  DE
ECOLOGIA  NA  PRODUÇÃO  DE  ALIMENTOS',  realizado  nesta  Instituição,  no  período  de  14  de  setembro  de  2020  a  5  de
outubro  de  2020,  com  carga  horária  de  30  hora(s).

Barra de São Francisco - ES, 18 de Novembro de 2020

Dayane Graciele de Jesus Miranda
Contarato

Diretora de Ensino

José Alexandre de Souza Gadioli
Diretor-Geral

Portaria nº 2.370 - DOU 15.09.2017
Portaria nº 2.190 - DOU 04.09.2017

Número de Registro: 186198
Código de Verificação: ISP4LP40B5

Para verificar a autenticidade deste documento acesse: http://src.ifes.edu.br/certificado



Marcelo Mendonça Vieira

Certificamos que

CERTIFICADO DE OUVINTE

participou da oficina

"Estratégias de aplicação da Plataforma Moodle durante o Ensino Remoto Emergencial"

proferida pelo Prof. Dr. Renato Aurélio, no dia 03 de novembro de 2020

(carga horária: 1h e 25min).
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Marcelo Mendonça Vieira
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SOLICITAÇÃO DE BOLSA REGULAMENTADA PELO IFES

Plano de Trabalho Individual

Formulário

Dados do Bolsista

N.º do Processo

_____________/______

1. Identificação do Solicitante (se estrangeiro, apresentar Visto Permanente ou Temporário)

Nome completo

Marcelo Mendonça Vieira
Sexo

☐ Masculino   ☐ Feminino

CPF Número

027.622.826-08
Identidade Número

MG7110212
Órgão emissor

SSP
UF

MG
Data de emissão

11/05/2006
Data de nascimento

26/10/1975
Nacionalidade

☐  Brasileira  ☐ Estrangeira

País de origem

Brasil
Visto permanente

☐ Sim     ☐ Não

Validade

Endereço residencial

Rua São Francisco, 356 
Bairro

Irmãos Fernandes
Cidade

Barra de São Francisco
UF

ES
País

Brasil
Telefone Residencial
27998347074

Celular

31988184039
CEP

29800-000
E-mail pessoal

marcelovieiraprof@gmail.com
E-mail profissional

marcelo.vieira@ifes.edu.br
Maior título obtido

☐ Certificado de FIC

☐ Certificado de conclusão do ensino fundamental 

☐ Certificado de conclusão do ensino médio

☐ Curso técnico de nível médio 

☐ Graduação    ☐ Especialização      ☐  Mestrado            ☐Doutorado

Manterá vínculo empregatício durante o período de
vigência da bolsa?

☐ Sim

☐  Não

É aposentado?

☐ Sim

☐ Não

Já é bolsista?

☐ Sim   ☐  Não

PIS/PASEP Número
12832000225

Endereço do Currículo Lattes
http://lattes.cnpq.br/8880231570917793 

2. Vinculação Institucional

Nome da Instituição

Instituto Federal de Ciência e Tecnologia do Espírito Santo
Sigla

IFES
Unidade de vínculo (Reitoria/Campus/Instituto/Centro/Unidade/Diretoria/Gerência/Depto/Coordenação/Curso)

campus Barra de São Francisco
Matrícula (funcional ou estudantil)

1888942
Endereço

Av. Herculano Fernandes de Jesus, 111
Bairro

Irmãos Fernandes
Cidade

Barra de São Francisco
UF

ES
CEP
29800-000

País

Brasil
Telefone comercial/institucional

(27) 3756-8850 
Ramal

8894 
Homepage institucional 

https://saofrancisco.ifes.edu.br/
3. Categoria do beneficiário (Marque todas as opções que descrevam a sua condição de beneficiário)

☐Servidor do Ifes

☐ Técnico-Administrativo

☐ Servidor municipal

☐ Militar

☐ Funcionário público de ente internacional

☐ Funcionário de ente privado internacional

☐ Inventor independente

☐ Estudante de outra instituição educativa

☐ Estudante de ensino fundamental (Somente rede 

pública de ensino)

☐ Estudante de curso de nível superior – 

Graduação

☐ Empregado do Ifes

☐ Servidor estadual

☐ Empregado público

☐ Ativo

☐ Empregado público de ente internacional

☐ Aposentado

☐ Empreendedor formalizado

☐ Estudante de curso de FIC

☐ Estudante de ensino médio (Somente rede 

pública de ensino)

☐Estudante de curso de nível superior – Pós-

graduação

☐ Docente

☐ Servidor distrital

☐ Civil

☐ Inativo

☐ Funcionário de ente privado nacional

☐ Profissional autônomo

☐ Estudante do Ifes

☐ Estudante de curso de FIC

☐ Estudante de curso técnico de nível médio

4. Dados dos benefícios solicitados

https://www.google.com/search?q=campus+bsf+ifes&oq=campus+bsf+ifes&aqs=chrome..69i57j0i22i30.3839j0j15&sourceid=chrome&ie=UTF-8


Auxílio vinculado a:

☐ Programa ou projeto institucional do Ifes ou de agente financiador habilitado

☐ Programa ou projeto decorrente de busca ativa na sociedade

Duração da bolsa

☐ Única

☒ Mensal, em [15] meses

Carga horária semanal

20 hs

Início da 
vigência

11/01/2021

Término da 
vigência

10/04/2022

(Todos os valores em Reais – R$)

Valor mensal da bolsa: R$ 1.300,00
Valor total da bolsa: R$ 19.500,00

5. Informações bancárias do beneficiário

Banco 

Banco do Brasil
Nº da agência

0428-6
Tipo da conta [código]

☐  Corrente [    ]   ☐ Poupança [      ]

N.º da conta

38075-x

6. Caracterização da bolsa solicitada

6.1 Quanto à fonte financiadora

☒ Bolsa de Patrocínio Institucional (BPI): ou simplesmente bolsa institucional, é concedida pelo Ifes com recursos próprios ou provenientes de termo de 
cooperação para execução descentralizada.

☐Bolsa Prêmio (BPR): bolsa concedida com recursos provenientes de busca ativa e de captação de parcerias do Ifes com outros entes, públicos ou privados.

6.2 Quanto ao tipo de fomento

☐Auxílio a Estudo (EST): destina-se a apoiar atividades de aprendizagem, formação, capacitação e qualificação social, profissional e cultural de servidores do
Ifes que participem de cursos na própria instituição e em outras instituições educativas, nacionais ou internacionais, com o objetivo de adquirir e aprimorar
competências para as atividades de ensino, pesquisa, extensão e estímulo à inovação, incluindo a sua gestão.

☒Auxílio a Ensino (ENS): destina-se a apoiar atividades de servidores, empregados, estudantes e colaboradores externos do Ifes bem como de candidatos
classificados em processos de seleção específicos, vinculados em programas ou projetos institucionais de ensino que requeiram competências docentes
especializadas ou que contribuam para o desenvolvimento e aprimoramento da formação de professores, inclusive a iniciação à docência e a residência
profissional; para o aperfeiçoamento do processo ensino-aprendizagem dos cursos regulares e dos cursos de extensão do Ifes; e para a complementação de
competências do corpo docente de cursos de formação inicial e continuada, de especialização técnica de nível médio, de aperfeiçoamento e de pós-graduação
lato sensu e stricto sensu do Ifes.

☐Auxílio a Pesquisa (PQ): destina-se a apoiar atividades de servidores, empregados, estudantes e colaboradores externos do Ifes em programas ou projetos
institucionais de pesquisa e de iniciação científica e tecnológica, voltados à geração de novos conhecimentos, à formação de recursos humanos para a Ciência,
Tecnologia e Inovação (CT&I) e ao desenvolvimento científico e tecnológico.

☐Auxílio a Extensão (EX): destina-se a apoiar atividades de servidores, empregados, estudantes e colaboradores externos do Ifes em programas ou projetos
institucionais de extensão e de iniciação à extensão desenvolvidos em interação com os diversos setores da sociedade, de acordo com os princípios, diretrizes,
políticas e  procedimentos adotados no Ifes  em seu Plano de Desenvolvimento Institucional  e  em normativas específicas que orientam a concepção,  a
formalização, a execução e a gestão de ações de extensão institucionais.

☐Auxílio a Desenvolvimento Institucional (DI): destina-se a apoiar atividades de servidores, empregados, estudantes e colaboradores externos do Ifes em
programas ou projetos de interesse do desenvolvimento institucional, inclusive a pesquisa aplicada voltada ao desenvolvimento de tecnologia, produto, serviço
e/ou processo em apoio à inovação no Ifes, contribuindo para o aprimoramento das atividades de ensino, pesquisa, extensão e estímulo à inovação, inclusive a
sua gestão.

☐Auxílio a Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&I):  destina-se a apoiar as atividades de servidores, empregados, estudantes e colaboradores
externos do Ifes em programas ou projetos institucionais de pesquisa aplicada, de extensão, de desenvolvimento tecnológico, de estímulo à inovação e de
iniciação em desenvolvimento tecnológico e inovação, desde que voltados ao desenvolvimento de tecnologia, produto, serviço e/ou processo, em apoio à
inovação em entes distintos do Ifes.

☐Auxílio a Intercâmbio (INT): destina-se a apoiar as atividades de servidores e estudantes do Ifes bem como de estudantes,  pesquisadores e outros
profissionais provenientes de entes externos em programa ou projeto institucional de treinamento, de capacitação ou de intercâmbio profissional, científico,
tecnológico e/ou cultural, nacional ou internacional, realizado na própria instituição ou em ambiente(s) organizacional(ais) distinto(s) do Ifes, abrangendo outras
instituições educativas, científicas e tecnológicas bem como entes governamentais, não governamentais e empresariais, por meio de visita(s) técnica(s) e
gerencial(ais), estágio(s) e curso(s) de curta duração, com o objetivo de adquirir e aprimorar competências, trocar experiências, transferir tecnologia e/ou
knowhow, e produzir conhecimento em atividades de ensino, pesquisa, extensão e estímulo à inovação, incluindo a sua gestão.

☐Auxílio  para  Estímulo  ao  Empreendedorismo  e  à  Inovação (EI):  destina-se  a  apoiar  as  atividades  de  formação  empreendedora  de  servidores,
empregados,  estudantes  e  colaboradores externos do Ifes  bem como de cidadãos sem qualquer  vínculo  prévio  com o Ifes,  inclusive estrangeiros,  em
programas ou projetos institucionais de iniciação empreendedora, inclusive de pré-incubação de empreendimentos e de residência de empreendedores em
núcleos incubadores, de apoio a empresas juniores e de incentivo e apoio à criação e ao desenvolvimento inicial de empreendimentos inovadores formalizados
que  tenham  seu  negócio  baseado  em conhecimentos,  knowhow e  outros  ativos  intelectuais,  preferencialmente  protegidos  por  instrumentos  legais  da
propriedade  intelectual,  desenvolvidos  nas  atividades  de  ensino,  pesquisa,  extensão  e  estímulo  à  inovação  do  Ifes,  ou  com  ele  compartilhados  por
empreendedores, inventores, criadores e produtores independentes, artistas, artesãos e autores, bem como por instituições científicas, tecnológicas e de
inovação (ICT), empresas e outros entes, públicos ou privados.

6.3 Quanto à modalidade funcional

☐Gestor de programa (GPA): profissional responsável pela gestão de recursos e processos institucionais relacionados a programa do Ifes, inclusive pela
captação de parceiros e pela administração dos acordos de parceria, quando for o caso, sendo desejável o conhecimento sobre gestão de processos internos
da instituição e de termos de cooperação, convênios, contratos e outros acordos, habilidade de intermediação das linguagens empresarial e acadêmica e o
domínio de técnicas de gestão de pessoas e de recursos físicos e financeiros.

☒Gestor de projeto (GPO): profissional responsável pela gestão e pelo bom andamento do(s) projeto(s) acordado(s), sendo desejável o conhecimento de
técnicas de gestão de projetos, habilidade de intermediação das linguagens empresarial e acadêmica e domínio de técnicas de gestão de pessoas e de
recursos físicos e financeiros.

☐ Coordenador de projeto ou programa (CPO): profissional responsável pela elaboração de proposta técnica e execução do projeto ou programa, pela
apresentação dos resultados aos parceiros, pela elaboração da prestação de contas e pelo bom andamento do projeto ou programa acordado, devendo ter



conhecimento específico sobre o objeto, além da habilidade de gerenciar equipes de trabalho.

☐Pesquisador (PEQ): servidor do Ifes ou visitante de outra instituição, responsável pelo suporte à elaboração da proposta técnica, pelo planejamento e pela
execução de programa ou projeto  de pesquisa,  pela  coordenação e orientação da equipe executora  e  pela  apresentação de resultados aos parceiros,
juntamente com o coordenador do projeto e com o gestor de projeto(s) ou programa(s), devendo ter conhecimento específico sobre o tema da pesquisa, além
da habilidade de gerenciar, orientar e supervisionar equipes de trabalho, prioritariamente aquelas compostas por estudantes.

☒ Extensionista (EXT): servidor do Ifes ou visitante de outra instituição, responsável pelo suporte à elaboração da proposta técnica, pelo planejamento e pela
execução de programa ou projeto  de extensão,  pela  coordenação e orientação da equipe executora  e  pela  apresentação de resultados  aos parceiros,
juntamente com o coordenador e com o gestor de projeto(s) ou programa(s), devendo ter conhecimento específico sobre o tema da ação de extensão, além da
habilidade de gerenciar, orientar e supervisionar equipes de trabalho, prioritariamente aquelas compostas por estudantes.

☐Colaborador externo (CLE): profissional especialista, com ou sem vínculo com o Ifes, cujo conhecimento especializado ou experiência são essenciais para a
complementação das competências da equipe executora de programa ou projeto institucional, oferecendo suporte técnico às suas atividades e contribuindo
para a eficácia das suas ações.

☐Estudante (EST): cidadão ou profissional em processo de aprendizagem, matriculado no Ifes ou em outra instituição educacional em cooperação com o Ifes,
responsável pela execução de atividades de programa(s), projeto(s) ou trabalho(s) de iniciação, sob supervisão e orientação direta de coordenador, orientador,
pesquisador ou extensionista, e, subsidiariamente, de estudante de nível mais elevado.

☐Intercambista (INT): profissional ou estudante, responsável pelo desenvolvimento das atividades previstas no projeto de (ou com) intercâmbio, sendo que o
intercambista profissional (P), brasileiro ou estrangeiro, deve demandar ou possuir qualificação que complemente a competência da equipe executora em
aspectos pontuais e temporários, enquanto que o intercambista estudante (E) é o cidadão ou profissional em processo de aprendizagem, matriculado no Ifes ou
em outra instituição educacional, que demanda a convivência em ambientes estimulantes e distintos da sua instituição de vínculo, gerando novas referências
para a sua formação profissional.

☐Residente (RES):  profissional  técnico  de  nível  médio  ou  graduado  em  nível  superior,  participante  em  programa  de  educação  em  serviço  do  Ifes,
implementado na própria instituição ou em ente parceiro.

☐Empreendedor (EMP):  servidor  ou estudante do Ifes  ou cidadão sem vínculo  com o Ifes  que participe na criação e incubação de empreendimentos
inovadores,  que podem ser  projetos ou entes juridicamente  formalizados,  e  que tenham seu negócio  baseado conhecimento,  knowhow e  outros ativos
intelectuais, preferencialmente protegidos por instrumentos legais da propriedade intelectual,  que sejam conversíveis em tecnologia, produto, serviço e/ou
processo passível(eis) de ser(em) introduzido(s) no Ifes, em outras instituições, públicas e privadas e no mercado ou disponibilizados para a sociedade de
outras formas, desde que com potencial relevante de impacto social.

6.4 Quanto ao nivelamento profissional (titulação) e estudantil (formação)

☐ Profissional qualificado (certificado) ou com experiência comprovada (carteira de trabalho ou equivalente)

☐ Técnico de nível médio (Diploma)

☒ Graduado (Diploma de Tecnólogo/Bacharel/Licenciado/etc)

☒ Especialista (Certificado de curso de pós-graduação lato sensu)

☒ Mestre (Diploma)

☒ Doutor (Diploma) ou Estagiário de Pós-doutoramento

☐ Doutorando

☐ Mestrando

☐ Graduando

☐ Estudante Júnior 2: curso técnico subsequente ou de especialização técnica de nível médio, com ensino médio concluído

☐ Estudante Júnior 1: curso técnico concomitante ou integrado ou estudante do ensino médio ou fundamental

☐ Estudante de cursos de formação inicial e continuada (FIC)

6.5 Quanto à apropriação dos direitos de propriedade intelectual e direitos conexos (DPIC) incidentes sobre os produtos de conhecimento 
resultantes da atividade de bolsista

☐ O bolsista é partícipe de contrato de partilha de DPIC relacionado à sua atividade no projeto/programa, podendo vir a auferir ganhos sobre a sua exploração
comercial.

☐ O bolsista é partícipe de contrato de partilha de DPIC relacionado à sua atividade no projeto/programa, mas se compromete em destinar seus produtos de
conhecimento ao domínio público.

☐ O bolsista é partícipe de contrato de partilha de DPIC relacionado à sua atividade no projeto/programa e os cede para o Ifes, a Facto e/ou os agentes
financiadores da bolsa.

☐ O bolsista não é partícipe de contrato de partilha de DPIC relacionado à sua atividade no projeto/programa. 

6.6 Quanto à autorização institucional (apenas para servidores e empregados públicos ativos, civis e militares)

☐ Minhas atividades de bolsista serão desenvolvidas integralmente durante meu horário de serviço, contabilizando [        ] horas semanais.

☒Minhas atividades de bolsista não serão desenvolvidas durante meu horário de serviço, contabilizando [    20    ] horas semanais.

☐ Minhas atividades de bolsista serão desenvolvidas parte durante e parte fora do meu horário de serviço, contabilizando [ ] horas semanais dentro e [    ]
horas semanais fora.

6.7 Quanto à Incidência de Impostos e Encargos:



☐    Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) – Caso NÃO seja caracterizada a informação contida no Termo de Compromisso e de Responsabilidade abaixo
(Lei nº 9.250/1995, art. 26, Decreto nº 3.000/1999, art. 43, I e IN no 15/2001 – SRF, art. 5º. XVII), haverá incidência de IRRF. 

OU

☒ Isenção de IRRF – Desde que caracterizada a informação contida no Termo de Compromisso e de Responsabilidade abaixo (Lei nº 9.250/1995, art. 26, 
Decreto nº 3.000/1999, art. 39, VII e IN no 15/2001 – SRF, art. 5º. XVII), não haverá incidência de IRRF.

Contribuição Previdenciária – não haverá recolhimento, se firmada a declaração contida no Termo de Compromisso e de Responsabilidade abaixo (Parecer
PGC/CCAR no 59/96, IN nº 971/2009 – MF/RFB, art. 58, XXVI).

7. Concordância, compromisso e responsabilidade do coordenador do projeto
Título do projeto: 
FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

Nome do coordenador responsável pelo projeto: 
WESLLEY VITOR DA SILVA

TERMO DE COMPROMISSO E DE RESPONSABILIDADE

Declaro expressamente conhecer,  para todos os efeitos e consequências de direito,  as normas gerais para a concessão de
auxílios e bolsas, bem como o regulamento para a concessão de bolsas no âmbito dos projetos administrados pela FACTO,
concordando com suas disposições e que o beneficiário da bolsa não vai exercer nenhuma atividade que represente vantagem
econômica ou financeira para a doadora/financiadora dos recursos, nem atividade que importe em exigência de contraprestação
de  serviços.  Firmo o  presente  Termo,  responsabilizando-me por  comunicar  de  imediato  à  FACTO eventuais  alterações  nas
informações prestadas e sujeitando-me às sanções cíveis, administrativas e penais cabíveis à espécie. 

Vitória-ES, 08 de dezembro de 2020  

Assinatura do Coordenador

8. Dados do projeto

Título do projeto: 
FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

Número do Registro do projeto no IFES ou ICT
23147.006614/2019-11

Título do plano de trabalho: 
FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

Objetivo: 

Oferta de cursos de complementação pedagógica, atualização tecnológica e/ou especialização para o atendimento de professores e gestores das redes 
estaduais e distrital que atuam na Educação Profissional e Tecnológica

Perfil: Professor Mediador

Atividades desenvolvidas: Responsável pela mediação entre o Professor Formador e os alunos, acompanhará todas as atividades
dos discentes desenvolvidas no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA). Possui a função de maior interação com os 
estudantes, respondendo suas dúvidas e corrigindo as atividade realizadas.
Cronograma de execução:

Atividades

Mês – 1° Ano Mês – 2° Ano

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

Atividade 1 X X X X X X X X X X X X

Atividade 2 X X X

Atividade 3

Atividade 4

Atividade 5

Atividade 6 

Atividade 7

Atividade 8

Atividade 9

9. Observação

Caso o pleiteante não  atenda a todas as disposições da resolução de bolsas da fundação e  caso o convênio/contrato não

provisione recursos específicos, a facto reserva-se o direito de não conceder a bolsa. Os pagamentos dos bolsistas estarão

condicionados à entrega dos relatórios técnicos periódicos e final, conforme o caso. Os relatórios deverão ser encaminhados

juntamente com a solicitação de pagamento das bolsas pelo coordenador geral do projeto correspondente. 



10. Termo de Compromisso do Bolsista

Declaro expressamente conhecer, para todos os efeitos e consequências de direito, as normas gerais para a concessão de Auxílios e
Bolsas, bem como o regulamento para a concessão de Bolsas no âmbito dos projetos administrados pela FACTO, concordando com suas
disposições e assumido o compromisso de cumpri-las, dedicando-me às atividades propostas, durante a vigência da bolsa. Declaro, ainda,
a correção das informações contidas no Termo de Compromisso e de Responsabilidade, assinado pelo coordenador do projeto.

Local e data:  08/12/2020

Assinatura do Beneficiário
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO

PORTARIA Nº 37, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO 

 no uso da delegação de competência que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de SANTO,
junho de 2014, da Reitoria do Ifes,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 237, de 16.10.2018, referente Colegiado do Curso de
Bacharelado em Administração, que passa a vigorar com a seguinte composição:

I - Coordenador do Curso, como presidente :
Joselita Pancine Vigna, matrícula SIAPE 1245176;

II - Representante da Coordenadoria Pedagógica :
Odacyr Roberth Moura da Silva, matrícula SIAPE 2426850

III - Professores da área técnica :
a) Richard Allen de Alvarenga, matrícula SIAPE 1286358;
b) Marcelo Mendonca Vieira, matrícula SIAPE 1888942;

IV - Professores do núcleo básico :
a) Alex Canal Freitas, matrícula SIAPE 2195618;
b) Gyslane Aparecida Romano dos Santos, matrícula SIAPE 1291847;

V - Discente :
Renato Lopes Faria, matrícula 20182SUPADM0029.

Art. 2º Ficam mantidos os demais termos da referida portaria.

JOSÉ ALEXANDRE DE SOUZA GADIOLI
Diretor-Geral

Portaria nº 2.190, de 01 de setembro de 2017
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO

PORTARIA Nº 191, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO  DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO
SANTO, no uso da delegação de competência que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de
junho de 2014, da Reitoria do Ifes, e considerando a excepcionalidade do momento - Pandemia
provocada pelo Covid-19,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, até 31 de Março de 2021, dada a excepcionalidade do momento -
Pandemia provocada pelo Covid-19 o prazo de vigência da Comissão Setorial de Avaliação
Institucional do Ifes Campus  Barra de São Francisco designada pela Portaria nº 68, de
11.05.2015.

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados no período entre a vigência
da portaria anterior e a publicação desta.

Art. 3º A Comissão Setorial de Avaliação Institucional do campus Barra de São
Francisco vigora conforme a relação abaixo:

Representantes do Corpo Docente
Titular: Joselita Pancine Vigna - Matrícula Siape: 1245176;
Suplente: Marcelo Mendonça Vieira - Matrícula Siape 1888942;

Representantes do Técnico Administrativo em Educação
Titular: Gabriela Pereira da Silva (Presidente) - Matrícula Siape: 1916160;
Suplente: Telma Silva Santos  de Souza - Matrícula Siape: 1793640;

Representantes dos Discentes
Titular: Gabriel dos Reis Conceição Zamian - Matrícula: 20182SUPADM0312;
Suplente: Marco Antonio Simão - Matrícula: 20182SUPADM0428.

JOSÉ ALEXANDRE DE SOUZA GADIOLI
Diretor-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO

PORTARIA Nº 15, DE 19 DE JANEIRO DE 2021.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO
DO  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
ESPÍRITO SANTO, no uso da delegação de competência que lhe confere a Portaria nº 1.070,
de 05 de  junho de 2014, da Reitoria do Ifes, considerando o disposto no artigo 38 da Lei
n°8.112/90 e considerando o contido no OFÍCIO Nº 388/2021 - BSF-DIREN.

:RESOLVE

Art. 1° Designar MARCELO MENDONÇA VIEIRA, matrícula SIAPE 1888942,
como Substituto Eventual da Diretora de Ensino deste campus, DAYANE GRACIELE DE
JESUS MIRANDA CONTARATO, em períodos de afastamentos, impedimentos legais e
regulamentares ou ausências do Campus durante o exercício de 2021.

JOSE ALEXANDRE DE SOUZA GADIOLI
Diretor-geral

Portaria nº 2.190, de 01 de setembro de 2017
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO

PORTARIA Nº 62, DE 25 DE MARÇO DE 2020.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO,
no uso da delegação de competência que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de SANTO
junho de 2014, da Reitoria do Ifes, e considerando o contido no Memorando Eletrônico nº
21/2020-BSF-DIREN,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº  , de  07.11.2019, referente  a Câmara de Ensino235
Técnico do campus Barra de São Francisco,  CONCEIÇÃOde modo a substituir a servidora 
REGINA PINTO DE OLIVEIRA  pelo servidor MARCELO MENDONÇA VIEIRA (como

Suplente Membro    da Representatividade da Diretoria de Ensino);  e substituir o servidor
ALEX CANAL FREITAS pelo servidor GABRIEL PINTO GUIMARÃES (como Membro
Titular da Representatividade da Coordenadoria do Curso Técnico)

Art. 2º A Câmara de Ensino Técnico do campus Barra de São Francisco passa
a vigorar com a seguinte composição:

Representatividade da Diretoria de Ensino:
Membro Titular: DAYANE GRACIELE DE JESUS MIRANDA CONTARATO, matrícula
SIAPE 2238715;
Membro Suplente: MARCELO MENDONÇA VIEIRA, matrícula SIAPE1888942.

Representatividade da Coordenadoria do Curso Técnico:
Membro Titular: GABRIEL PINTO GUIMARÃES, matrícula SIAPE 1067665;
Membro Suplente: HAUDREY GERMINIANI CALVELLI, matrícula SIAPE 1334945.

Representatividade dos Discentes:
Membro Titular: FABRICIANA DA SILVA, CPF 101.717.017-71;
Membro Suplente: RAQUEL RODRIGUES DOS SANTOS SOUZA - CPF 100.460.887-09.

Art. 3º Ficam mantidos os demais termos da referida portaria.

JOSÉ ALEXANDRE DE SOUZA GADIOLI
Diretor Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO

PORTARIA Nº 63, DE 25 DE MARÇO DE 2020.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO 

 no uso da delegação de competência que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de SANTO,
junho de 2014, da Reitoria do Ifes,  e considerando o contido no Memorando Eletrônico nº
23/2020-BSF-DIREN,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 35, de 15.02.2019, referente a composição da Câmara de
Graduação do Campus Barra de São Francisco, de modo a alterar a representatividade da
Diretoria de Ensino de modo a excluir o servidor ODACYR ROBERTH MOURA DA SILVA
por MARCELO MENDONÇA VIEIRA.
 

Art. 2º A Câmara de Graduação do Ifes Campus Barra de São Francisco, passa
a vigorar com a seguinte composição:

Diretoria de Ensino:
a) DAYANE GRACIELE DE JESUS MIRANDA CONTARATO, matrícula SIAPE 2238715;
b) MARCELO MENDONÇA VIEIRA, matrícula SIAPE 1888942;

Coordenador(a) de Curso Bacharelado em Administração:
a) JOSELITA PANCINE VIGNA, matrícula SIAPE 1245176;
b) RICHARD ALLEN DE ALVARENGA, matrícula SIAPE 1286358;

Discentes:
a) SARAH CRISTINA DE FREITAS SOARES, matrícula 20182SUPADM0037;
b) MARKELLE LORRAYNE PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 20182SUPADM0193;

Art. 3º Ficam mantidos os demais termos da referida portaria.

JOSÉ ALEXANDRE DE SOUZA GADIOLI
Diretor-geral
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